
LEI N° 744/2014

A Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná,
decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO ÚNICO
Do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rio Azul

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos

Art. Io. Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Regime Próprio de Previdência Social
- RPPS -, do Município de Rio Azul - PR de que trata o art. 40, da Constituição
Federal.

Art. 2°. O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários e compreende
um conjunto de benefícios que atendam às seguintes finalidades:
I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente em serviço,
idade avançada, reclusão, morte; e
II - proteção à maternidade e à família.

CAPÍTULO II
Dos Beneficiários

Art. 3°. São beneficiários do RPPS as pessoas físicas classificadas como segurados e
dependentes, nos termos das SeçÕes I e II deste Capítulo.

Seção I
Dos Segurados

Art 4°. São segurados do RPPS:
I- o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e
Legislativo, suas autarquias, fundações públicas; e

II- os aposentados nos cargos efetivos citados no inciso L

§ 1°. Fica excluído do disposto no capuí o servidor ocupante. exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como o ocupante de
cargo temporário ou emprego público.

§ 2°. O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer cargo em comissão, cargo
temporário, emprego público ou mandato eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao
Regime Geral de Previdência Social - RGPS -.

§ 3°. Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos efetivos, o servidor mencionado
neste artigo será segurado obrigatório do RPPS em relação a cada um dos cargos
ocupados.

§ 4°. O servidor titular de cargo efetivo, amparado por RPPS, que se afastar do cargo efetivo
quando nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado
exclusivamente a esse regime previdenciário, não sendo devidas contribuições ao RGPS
sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar
por recolher sobre essa parcela ao RPPS, conforme previsto no art. 17, § l °, desta Lei.

§ 5°. Quando houver acumulação de cargo efetivo e cargo em comissão, com exercício
concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao
RPPS, pelo cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.
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Art. 5°. O servidor público titular de cargo efetivo permanece vinculado ao RPPS nas seguintes

situações:
I- quando cedido, com ou sem ónus para o cessionário, a órgão ou entidade da
administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;
II- quando licenciado;
III- durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo em
quaisquer dos entes federativos; e
IV- durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração.

§ único. O segurado de RPPS, investido no mandato de Vereador, que exerça,
concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao
RGPS, pelo mandato eletivo.

Art. 6°. O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do Distrito Federal ou de outro
Município permanece filiado ao regime prcvidenciário de origem.

Art. 7°. A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração,
demissão e cassação de aposentadoria.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 8°. São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social, na condição de dependentes
do segurado:
I- o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de vinte e um anos ou inválido;
II- os pais; ou
III- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.

§ 1°. A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do direito
ao benefício os indicados nos incisos subsequentes.

§2". Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável com
segurado ou segurada.

§ 3°. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do
segurado e comprovada a dependência económica, o enteado e o menor que esteja sob sua
tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 4°. O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado quando, além de
atender aos requisitos do § 3°, houver a apresentação do termo de tutela.

§ 5°. A dependência económica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve
ser comprovada.

Art. 9°. A perda da qualidade de dependente ocorre:
I- para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a
prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbíto ou por sentença judicial
transitada em julgado;
II- para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado ou
segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;
ili- para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos de idade,
salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes:
a) de completarem vinte e um anos de idade;
b) do casamento;
c) do início do exercício de cargo ou emprego público.
d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de relação de
emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha
economia própria; ou e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta
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do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou
por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; e
IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.

SeçãoIH
Das Inscrições

Art. 10. A vinculação do servidor ao RPPS dar-se-á pelo exercício das atribuições do cargo de
que é titular.

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele
falecer sem tê-la efetivado.

§ 1°. A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição mediante
laudo médico-pericial.

§ 2°. As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documentalmente.
§ 3°. A perda da condição de segurado implica o automático caneelamento da inscrição de seus

dependentes.

CAPÍTULO III
Da Unidade Gestora

Art. 12. O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO AZUL, fundo público, inscrito
no CNPJ sob n° 11.468.330/0001-22, é a Unidade Gestora do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Rio Azul.

§ único. Caberá à Unidade Gestora mencionada no capuí o gereneiamento do RPPS, incluindo a
arrecadação e a gestão do RPPS e dos recursos previdenciários, bem como a concessão, o
pagamento e a manutenção dos benefícios.

CAPÍTULO IV
Do Custeio

Seção I
Das Fontes de Financiamento e dos Limites de Contribuição

Art. 13. São fontes de financiamento do plano de custeio do RPPS as seguintes receitas;
I- o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório, dos
servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações, na
razão de 11% (onze por cento) sobre a sua remuneração de contribuição;
II- o produto da arrecadação referente às contribuições dos aposentados e pensionistas de
qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações na razão de 11 % (onze
por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e das pensões
concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do
RGPS;
III- o produto da arrecadação da contribuição do Município - Administração Centralizada,
Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, equivalente a 13,95% (treze vírgula
noventa e cinco por cento), sobre o valor da remuneração de contribuição paga aos
servidores ativos;
IV- as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais;
V- os valores recebidos a título de compensação financeira, prevista no §9°, do art. 201, da
Constituição Federal;
VI- os valores aportados pelo Município;
VII- as demais dotações previstas no orçamento municipal;
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VIII- quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade prcvidenciária.
Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante, a
contribuição prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela de proventos de
aposentadoria e de pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS.
O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, observadas as normas gerais de
atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.
As alíquotas de responsabilidade do Município, previstas no art. 13, III, poderão ser
revistas por Decreto do Poder Executivo conforme reavaliação atuarial anual.
0 Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS,
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.
As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão depositadas em contas distintas
das contas do Tesouro Municipal, em bancos oficiais.
Os recursos referidos no capuí serão aplicados nas condições de mercado, com observância
de regras de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeira,
conforme as diretrizes estabelecidas em norma específica do Conselho Monetário Nacional
e a Política de Investimentos do Fundo, vedadas a concessão de empréstimos de qualquer
natureza, inclusive ao Município, a entidades da administração indireta e aos respectivos
segurados ou dependentes.
A escrituração contábil do RPPS será distinta da contabilidade do ente federativo, inclusive
quanto às rubricas destacadas no orçamento para pagamento de benefícios, e obedecerão às
normas e princípios contábeis previstos na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas
alterações, e demais atos normativos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social.

Seção II
Da Base de Cálculo das Contribuições

Entende-se por remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei e dos
adicionais de caráter individual, excluídas:
1 as diárias para viagens;
II- a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
IIÍ- a indenizaçao de transporte;
IV- o salário-família;
V- o auxílio-alimentação;
VI- o auxílio-creche;
VII- as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII- a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de
função de confiança;
IX- o abono de permanência de que trata o art. 65, desta lei; e
X- outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei.
O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de contribuição de parcelas
remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em
comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido
com fundamento nos arts. 34, 35, 36, 37, 38 e 60, respeitada, em qualquer hipótese, a
limitação estabelecida no § 9°, do art. 66.
Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo terceiro salário, bem como sobre
os benefícios de salário-maternídade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a
gratificação natalina ou abono anual.
O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente da remuneração de
contribuição relativa ao mês em que for pago.
O Órgão de Origem contribuirá sobre o valor pago a título de auxílio-doença e repassará os
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valores devidos ao FPS durante o afastamento do servidor.

§ 5°. Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência de que trata o art 65
desta lei.

§ 6°. Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas ou de
quaisquer outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total
da remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor
no cargo efetivo, desconsiderados os descontos.

§ 7°. Havendo redução de carga horária, com prejuízo da remuneração, a base de cálculo da
contribuição não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.

Art. 18. Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, do pensionista e do
Município sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativãmente em
razão de determinação legal, administrativa ou judicial, observando-se que:
I- sendo possível identificar as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a
alíquota vigente em cada competência;
II- em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o
pagamento aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o
pagamento;
ÍII- em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser repassadas à unidade
gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competência
em que se efetivar o pagamento dos valores retroativos, sob pena de incidirem os
acréscimos legais previstos no § 1° do art. 19.

Art. 19. Cabe às entidades mencionadas no inciso III, do artigo 13 desta Lei proceder ao desconto
da contribuição de seus servidores na folha de pagamento e recolhê-la, juntamente com a
de sua obrigação, até o dia l O do mês seguinte aquele a que as contribuições se referirem.

§ 1°. O não repasse das contribuições destinadas ao RPPS no prazo legal implicará na
atualização destas de acordo com o índice de atualização dos tributos municipais, além de
multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de mora de l ,0% (um por cento) ao mês

§ 2°. As entidades mencionadas no caput deverão compensar mensalmente do valor a ser
recolhido ao RPPS os valores dos pagamentos dos benefícios de auxílio-doença, salário-
família, salário-maternidade e auxílio-reclusão pagos diretamente aos segurados em suas
respectivas folhas de pagamento.

Art. 20. Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o devido, não haverá restituição
de contribuições pagas ao RPPS.

SEÇÃO III
Das Contribuições dos Servidores Cedidos, Afastados e Licenciados

Art. 21. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o cálculo da
contribuição ao RPPS será feito com base na remuneração do cargo efetivo de que o
servidor for titular, observando-se as normas desta seção.

Art. 22. Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de mandato eletivo em que o
pagamento da remuneração ou subsídio seja ónus do cessionário ou do órgão de exercício
do mandato será de responsabilidade desse órgão ou entidade:
I- o desconto da contribuição devida pelo segurado.
II- o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e
ílí- o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II, à unidade gestora a que está
vinculado o servidor cedido ou afastado.

Art. 23. Na cessão ou afastamento de servidores sem ónus para o cessionário ou para o órgão do
exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade do órgão ou entidade de origem o
recolhimento e o repasse à unidade gestora do RPPS das contribuições relativas à parcela
devida pelo servidor e pelo Município.
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§ único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento para exercício de mandato

eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento da remuneração do
cargo efetivo de que o servidor seja titular.

Art. 24. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem
recebimento de remuneração ou subsídio pelo Município poderá contribuir de forma
facultativa para o RPPS, computando-se o respectivo tempo de afastamento ou
licenciamento para fins de aposentadoria.

§ 1°. O valor da contribuição facultativa será correspondente a somatória das contribuições
previstas no inciso I e III, do artigo 13, devendo ser paga até o dia 10 do mês seguite ao da
competência devida.

§ 2°. A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que trata o caput não será computada
para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no
serviço público e tempo no cargo efetivo para concessão de aposentadoria.

Art. 25. O servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato em outro ente federativo poderá
optar por contribuir facultativamente ao RPPS de origem sobre as parcelas remuneratórias
não componentes da remuneração do cargo efetivo, para efeito de cálculo do benefício a
ser concedido com fundamento nos arts. 34, 35, 36, 37, 38 e 60, respeitada, em qualquer
hipótese, a limitação estabelecida no § 9°, do art. 66.

SEÇÃO IV
Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de Administração

Art. 26. As receitas de que trata o art. 13, somente poderão ser utilizadas para pagamento de
benefícios previdenciários do RPPS e para o custeio da taxa de administração destinada à
manutenção do regime, respeitado o disposto no art. 6°, da Lei Federal n° 9.717, de 27 de
novembro de 1998

§ 1°. O limite anual da taxa de administração será de 2% (dois por cento) do valor total da
remuneração e proventos e pensões pagos aos segurados e dependentes do FPS no
exercício financeiro anterior, e será destinada exclusivamente ao custeio das despesas
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do FPS

§ 2°. As despesas administrativas do RPPS serão custeadas diretamente pela Prefeitura
Municipal de Rio Azul, adicionalmente às suas alíquotas de contribuição.

§ 3°. O RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício,
cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a taxa de administração.

§ 4°. O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a taxa de administração do RPPS
representará utilização indevida dos recursos previdenciários.

CAPÍTULO V
Da Organização do RPPS

Art. 27. A estrutura organizacional do Regime Próprio de Previdência Social compreende:
I- órgão executivo: Diretoria do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO
AZUL;
II- órgão de deliberação: Conselho Municipal de Previdência - CMP -.

Art. 28. Fica reformulado o Conselho Municipal de Previdência - CMP -, órgão superior de
deliberação colegiada, composto pelos seguintes membros, todos nomeados pelo prefeito
com mandato de quatro anos, admitida uma única recondução:
I- dois representantes do Poder Executivo;
II- um representante do Poder Legislativo;
III- quatro representantes dos segurados ativos, inativos e pensionistas.

§ 1°. Cada membro terá um suplente com igual período de mandato do titular, também admitida
uma recondução.



RIO AZUL
§ 2°. Os membros do CMP e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:

I- o presidente, que terá o voto de qualidade, será escolhido dentre os membros titulares do
CMP;
II- os representantes do Executivo serão indicados pelo Prefeito Municipal; e
II- os representantes do Legislativo serão eleitos entre os segurados integrantes do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal; e
IV- os representantes dos servidores ativos, inativos e pensionistas, eleitos entre os
segurados integrantes da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e ou das Autarquias
Municipais.

§ 3°. Os membros do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de
suas funções depois de julgados em processo administrativo, se culpados por falta grave ou
infração punível com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não
justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.

§ 4°. O CMP reunír-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e, extraordinariamente, quando
convocado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência mínima de dois dias,
as quais serão lavradas atas em livro próprio.

§ 5°. As decisões do CMP serão tomadas por maioria simples, exigido o quorum de quatro
membros.

§6°. Compete ao CMP:
I- estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS;
II- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria do RPPS;
III- organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica do FPS;
IV- acompanhar e avaliar a gestão operacional, económica e financeira dos recursos do
RPPS;
V- examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política
previdenciária do Município;
VI- autorizar ou solicitar a contratação de empresas especializadas para a realização de
auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;
VII- autorizar ou solicitar a alienação de bens imóveis integrantes do património do FPS,
observada a legislação pertinente;
VIII- aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de contratos,
convénios e ajustes pelo FPS;
IX- deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados
por encargos;
X- adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestão,
que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do FPS;
XI- acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao RPPS;
XII- manifestar-se sobre a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;
XIII- solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais,
jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;
XIV- dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao RPPS,
nas matérias de sua competência;
XV- garantir o pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do RPPS;
XVI- manifestar-se em projetos de lei de acordos de composição de débitos
previdenciários do Município com o RPPS; e
XVII- deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS.

Art. 29. O mandato de conselheiro é privativo do servidor público ativo, inativo ou pensionista do
Município, segurado do RPPS.

Seção III
Da Diretoria Executiva
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Art. 30. A Diretoria do Fundo de Previdência do Município de Rio Azul é o órgão executivo do

Regime Próprio de Previdência Social, e é composto da seguinte maneira:
I- Diretor Presidente;
II- Diretor Jurídico;
III- Diretor Contábil;

§ 1°. Os Diretores serão nomeados dentre pessoas qualificadas para a função, sendo escolhidos
dentre os segurados ativos do regime RPPS, ou também entre servidores de outros órgãos
públicos cedidos ao Município de Rio Azul, desde que estáveis, com curso em nível
superior, exceto o de Diretor Presidente, para mandato de quatro anos, podendo ser
reconduzido, não podendo ser destituído "ad nutum", salvo a hipótese de condenação
criminal transitada em julgado por crime contra a Administração Pública ou perda da
qualidade de participante.

§ 2°. O D ire tor-P residente deverá, no momento de sua indicação, apresentar comprovante de
aprovação em exame de certificação organizado por entidade autónoma de reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do Artigo 2° da
Portaria n° 155/2008, do Ministério da Previdência Social.

§ 3". VETADO:
"Q Prefeito Municipal deverá oportunizar, ao menos a cada dois anos, a participação do
segurado interessado cm curso de capacitação do gestores de recursos de regime próprio de
previdência social a fim do que possa participar do oxamo do certificação de que trata o
parágrafo anterior.

§ 4°. VETADO:
O» Dirctores serão indicados pelo Prefeito Municipal e aprovados pelo Conselho, excoto o
Diretor Presidente que deverá sor eleito pelos segurados om votação a ser regulamentada
pelo Conselho do RPPS.

§ 5°. Com exceção de Diretores que sejam cedidos por outros órgãos públicos, nos termos do §
1°, a perda da condição de segurado do RPPS acarretará a extinção do mandato ou função.

§ 6°. Em qualquer hipótese, o Diretor permanecerá no exercício da função, até que seu sucessor
assuma.

§ T. Os Diretores serão civil e criminalmente de forma pessoal e solidária, responsável pelos
atos lesivos que praticarem, com dolo, desídia ou fraude, aplicando-lhes, no que couber, o
disposto no Art. 8°, da Lei Federal n°. 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Art. 31. As atribuições das Diretorias são:
I- Ao Diretor-Presidente compete:
a) representar a Instituição;
b) coordenar as Diretorias do Fundo de Previdência, presidindo suas reuniões conjuntas;
c) elaborar o Orçamento anual e plurianual do Fundo de Previdência:
d) autorizar, conjuntamente com os Diretores Jurídico, Contábil e Comité de
Investimentos, as despesas, as movimentações financeiras, as aplicações e investimentos
efetuados com os recursos do Fundo e com os do Património Geral do Fundo de
Previdência;
e) celebrar, em nome do Fundo de Previdência, as contratações em todas as suas
modalidades, inclusive de prestação de serviços por terceiros;
f) praticar, conjuntamente com os Diretores Jurídico e Contábil, os atos relativos à
concessão dos benefícios previdenciários;
g) encaminhar as contas anuais da Instituição, para a deliberação do conselho de
administração, acompanhados dos Pareceres do Conselho Fiscal, da Consultoria Atuarial e
da Auditoria Externa Independente;
h) praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência;
i) exercer competência residual, quando inexistir atribuição específica de órgão da
estrutura administrativa da Instituição;
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j) exercer as ações referentes à inscrição e ao cadastro de segurados ativos, inativos,
dependentes e pensionistas;
k) processamento das concessões de benefícios previdenciários e das respectivas folhas de
pagamento e o acompanhamento e controle de execução dos Planos de Benefícios
Previdenciários e do respectivo Plano de Custeio Atuarial e as ações de gestão
administrativa, de planejamento financeiro, os recebimentos e pagamento, às aplicações e
investimento, os cálculos atuários e a gerência dos bens pertencentes ao Fundo de
Previdência, velando por sua integridade, devendo o mesmo ser aprovado em exame de
certificação organizado por entidade autónoma de reconhecida capacidade técnica e
difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos da Portaria MPS 155/2008.
II- Ao Diretor Jurídico compete a representação judicial do Fundo de Previdência, a
coordenação dos trabalhos jurídicos relativos à Instituição, a emissão de pareceres
conclusivos acerca dos pedidos de concessão de benefícios e de inscrição de segurados,
dependentes e pensionistas, assim como as atividades de natureza técnico-jurídica em
geral, devendo o mesmo possuir inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil.
III- Ao Diretor Contábil competem as ações orçamentarias e os assuntos relativos à área
contábil, bem como a elaboração das prestações de contas aos órgãos competentes,
devendo o mesmo possuir inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

§ 1°. O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência perceberá uma gratificação de
responsabilidade no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser paga pelo seu órgão de
origem, exceto nos casos de servidor cedido por outro órgão público, caso em que referida
gratificação ficará sob o encargo do Município de Rio Azul, sem prejuízo dos vencimentos
relativos ao seu cargo estatutário, com a jornada laborai de dedicação exclusiva junto à
previdência municipal, para servidores com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2°. Os demais Diretores do Fundo de Previdência farão jus a gratificação de responsabilidade
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser paga pelo seu órgão de origem, exceto nos
casos de servidor cedido por outro órgão público, caso em que referida gratificação ficará a
cargo do Município de Rio Azul, sem prejuízo dos vencimentos relativos ao seu cargo
estatutário, devendo ficar à disposição do Fundo de Previdência l (um) dia por semana.

§3°. A gratificação prevista no parágrafo anterior será reajustada na mesma época e nos
mesmos índices aplicados aos servidores municipais.

CAPÍTULO VI
Do Plano de Benefícios

Art. 32. O RPPS compreende os seguintes benefícios:
I - Quanto ao servidor:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria especial;
f) auxílio-doença;
g) salário-família; e
h) salário-maternidade.
II - Quanto ao dependente:
a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão.



RIO AZUL
Seção I

Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 33. O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz de
readaptação para o exercício de seu cargo ou outro de atribuições e atividades compatíveis
com a limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, será aposentado por
invalidez.

§ 1°. Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de contribuição,
exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado, quanto
ao seu cálculo, o disposto no art. 66.

§ 2°. A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação vigente na data em
que o laudo médico pericial definir como início da incapacidade total e definitiva para o
trabalho, assegurada ao servidor a opção prevista no art. 74, desta lei.

§ 3°. Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, serão apurados em dias,
sobre o valor calculado na forma estabelecida no art. 66.

§ 4°. O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental
somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de
curatela, ainda que provisório.

§ 5°. O segurado aposentado por invalidez fica obrigado, a submeter-se a exames médico-
periciais, a cada 02 (dois) anos ou mediante convocação, a qualquer momento.

§ 6°. O não compareci mento do segurado no prazo designado para a realização da perícia
médica implicará na suspensão do pagamento do benefício.

§ 7°. O aposentado que voltar a exercer atividade laborai terá a aposentadoria por invalidez
permanente cessada, a partir da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo
eletivo.

§ 8°. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou
indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o
trabalho.

§ 9". Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído
diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão
que exija atenção médica para a sua recuperação;
II- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao
serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de
serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força
maior.
III- a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no exercício do cargo; e
IV- o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou
proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro de
seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de
locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do servidor; e
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d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que
seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do servidor.

§ 10. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras
necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no
exercício do cargo.

§11. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o parágrafo
primeiro, as seguintes: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;
cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;
espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget
(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; contaminação
por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia grave.

§ 12. A relação de doenças previstas no parágrafo anterior será atualizada anualmente através de
Decreto do Prefeito Municipal.

§ 13. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho
indicados para proteção individual e coletiva, o Fundo Municipal de Previdência proporá
açao regressiva contra os responsáveis.

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 34. O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulseriamente aos 70 (setenta) anos de
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma
estabelecida no art. 66, observado ainda o disposto no art. 79.

§ único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência a partir do
dia em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, assegurada a opção
prevista no art. 74 desta lei.

Seção III
Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

Art. 35. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos calculados na forma prevista no art. 66, desde que preencha, cumulativamente,
os seguintes requisitos:
I- tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos
Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;
II- tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria; e
III- sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e
cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher.

Seção IV
Da Aposentadoria Voluntária por Idade

Art. 36. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, calculados na forma prevista no art. 66, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos
Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;
II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria; e
III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher.
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Seção V

Da Aposentadoria Especial do Professor

Art. 37. O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria
prevista no art. 36, terá os requisitos de idade c de tempo de contribuição reduzidos em 05
(cinco) anos.

§ único. São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no desempenho de
atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada
pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e

modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

Seção VI
Do Auxílio-Doença

Art. 38. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos, e consistirá numa renda mensal correspondente à 100%
(cem por cento) da remuneração de contribuição definida no artigo 17.

§ 1°. O auxílio-doença será concedido, a pedido ou de ofício, com base em exame médico-
pericial que definirá o prazo de afastamento.

§ 2°. Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo exame médico pericial, que
concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou
pela aposentadoria por invalidez.

§ 3°. Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por motivo de doença,
é responsabilidade do Município o pagamento da sua remuneração.

§ 4°. Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos 60 (sessenta) dias
seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficando o Município
desobrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias.

Art. 39. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de readaptação para exercício do seu
cargo, ou em outro de atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido, respeitada a habilitação exigida, será aposentado por invalidez.

§ 1°. Em caso de acúmulo de cargos, o servidor será afastado em relação à atividade para a qual
estiver incapacitado, devendo a perícia médica ser conhecedora de todas as atividades e
cargos que o servidor estiver exercendo.

§ 2°. Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma atividade, deverá ser afastado de
todos, com base em laudo médico pericial.

Seção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 40. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por 120 (cento e vinte dias
consecutivos), com início entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência
deste.

§ 1°. Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao pano podem ser
aumentados de mais duas semanas, mediante exame médico pericial.

§ 2°. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da
segurada.

§ 3°. Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá
direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.

§ 4°. () salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade.
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Art. 41. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é devido

salário-maternidade pelos seguintes períodos:
L - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até l (um) ano de idade;
II - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre l (um) e 4 (quatro) anos de idade; e
III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

SeçãoVIH
Do Salário-Família

Art. 42. Será devido o salário-família, em cotas mensais, ao segurado que receba remuneração,
subsídio ou provento mensal igual ou inferior ao valor de RS 1.025,81 (um mil e vinte e
cinco reais e oitenta e um centavos), na proporção do número de filhos e equiparados,
nos termos do § 3°, do art.8°, de até quatorze anos ou inválidos.

§ 1°. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e
cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do
sexo feminino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

§ 2° A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade deve ser comprovada
por laudo médico pericial.

Art. 43. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição é de:
I - RS 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado com remuneração mensal não superior
a RS 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos);
II- R$ 24,66 (vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com
remuneração mensal superior a R$ 682,51 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e
um centavos) e igual ou inferior a R$ 1.025,81 um mil e vinte e cinco reais e oitenta e
um centavos).

§ único, O valor previsto no caput do artigo 43 e o valor das cotas previstas no artigo 44 serão
reajustados de acordo com os índices e periodicidade adotadas pelo RGPS.

Art. 44. Quando pai e mãe forem segurados do RPPS, ambos terão direito ao salário-família.
Art. 45. O pagamento do salário-família ficará condicionado à apresentação da certidão de

nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à
escola do filho ou equiparado.

§ 1°. A não apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de
frequência à escola do filho ou equiparado implicará na suspensão do beneficio, até que a
documentação seja apresentada.

§ 2°. Não será devido o salário-família no período entre a suspensão do beneficio motivada pela
falta de comprovação da frequência escolar e a sua reativação, salvo se comprovada a
frequência escolar regular no período.

§ 3°. O direito ao salário-família cessa:
I- por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;
II- quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo se inválido, a
contar do mês seguinte ao da data do aniversário;
III- pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês
seguinte ao da cessação da incapacidade; ou
IV- pela exoneração, demissão ou falecimento do servidor.

§ 4°. As cotas de salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito, à remuneração ou
ao benefício.

Secão IX
Da Pensão por Morte
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Art. 46. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado, definidos no art.

8°, quando do seu falecimento e consistirá numa renda mensal correspondente à:
I - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da
parcela excedente a este limite; ou
II - totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior a do óbito,
constituída pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentes do respectivo
cargo estabelecidas em lei municipal, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das
vantagens pessoais permanentes, até o valor do limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela excedente a este limite, se o
falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

§ 1°. Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento de servidor em atividade, é
vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de
função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas de natureza temporária, ou
do abono de permanência de que trata o art. 65, bem como a incorporação de tais parcelas
diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas para efeito de concessão do
benefício.

§ 2°. O direito à pensão configura-se na data da morte do segurado, sendo o benefício
concedido com base na legislação vigente na data do óbito, vedado o recalculo em razão do
reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS.

§ 3°. Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou que
acumulava proventos ou remuneração com proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o
cálculo da pensão será feito separadamente, por cargo ou provento, conforme incisos I e II
do capul deste artigo.

§ 4°. Será concedida pensão provisória nos seguintes casos:
I - por ausência de segurado declarada em sentença; e
II- por morte presumida do segurado decorrente do seu desaparecimento em acidente,
desastre ou catástrofe.

§ 5°. A pensão provisória será transformada em definitiva quando declarado o óbito do segurado
ausente ou daquele cuja morte era presumida, e será cessada na hipótese do eventual
reaparecimento do segurado, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos
valores recebidos, salvo má-fé,

Art. 47. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar da data:
l- do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;
IT- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III- da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;
IV- da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, desastre ou
catástrofe, mediante prova idónea.

Art. 48. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e não será protelada
pela falta de habilitação de outro possível dependente.

§ 1°. O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a
companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência
económica.

§ 2°. A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá
efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

Art. 49. O beneficiário da pensão provisória de que trata o §4°, do art. 47, deverá anualmente
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar
imediatamente ao Município o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil
e penalmente pelo ilícito.

Art. 50. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observadas as disposições dos artigos 48
e 75.
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Art 51.

Art. 52.

§ único.

Art. 53.

§ único.

Art. 54.

Art. 55.

§ único.
Art. 56.

Art. 57.

§1°.

§2°.

§3°.

§4".
§5°.

§6°.
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§7°.

Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até 02 (duas) pensões no âmbito do
RPPS, vedada a acumulação de pensão deixada por cônjuge, companheiro ou companheira,
ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.
A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na data do óbito do
segurado, observados os critérios de comprovação de dependência económica.
A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente, supervenientes à morte do
segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão.
Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo do falecimento do segurado, estiver dele
divorciado ou separado judicialmente.
Não perderá o direito à pensão o cônjuge que, em virtude do divórcio ou separação judicial
ou de fato, recebia pensão de alimentos.
A pensão devida a dependente incapaz, por motivo de alienação mental comprovada, será
paga ao curador judicialmente designado.
O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa:
I- pela morte do pensionista;
II- para o dependente menor de idade, ao completar 21 anos, salvo se for inválido, ou pela
emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de
colação de grau científico em curso de ensino superior; ou
III- pela cessação da invalidez, confirmada por laudo médico pericial.
Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.
Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte será encerrada.

Seção X
Do Auxílio-Reclusão

O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes do servidor recolhido à prisão que não
perceba remuneração dos cofres públicos, nem esteja em gozo de auxílio-doença ou de
aposentadoria, desde que a última remuneração ou subsídio do cargo efetivo seja igual ou
inferior ao valor de RS 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).
O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal correspondente à última
remuneração ou subsídio do cargo efetivo do servidor recluso, observado o limite definido
como de baixa renda.
O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do RGPS.
O benefício de auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso a partir da
data em que o segurado preso deixar de receber remuneração decorrente do seu cargo, c
será pago enquanto o servidor for titular do respectivo cargo efetivo.
O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado.
Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da data da
recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto
estiver o segurado evadido e durante o período da fuga.
Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da documentação que
comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos:
I- documento que certifique o não pagamento da remuneração ao segurado pelos cofres
públicos, em razão da prisão; e
II- certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do segurado à
prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal documento renovado
trimestralmente.
Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração correspondente
ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o
valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser restituído ao FPS pelo
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segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de atualização até a
efetiva devolução.

§ 8°. Áplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições atinentes à pensão por
morte.

§ 9°. Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício de auxílio-reclusão será
convertido em pensão por morte.

CAPÍTULO VII
Do Abono Anual

Art. 58. O abono anual será devido ao segurado ou dependente que, durante o ano, tiver recebido
proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-maternidade ou
auxílio-doença pagos pelo FPS.

§ único. O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao número de meses de
benefício pago pelo FPS, onde cada mês corresponderá a um doze avos, e terá por base o
valor do benefício do mês de dezembro., exceto quanto o benefício encerrar-se antes deste
mês, quando o valor será o do mês da cessação.

CAPÍTULO VIII
Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria

Art. 59. Ao servidor que tenha ingressado por concurso público de provas ou de provas e títulos cm
cargo efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998. é facultado
aposentar-se com proventos calculados de acordo com o art. 66 quando o servidor,
cumulativamente:
I- tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;
II- tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na
data prevista no caput, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea "a".

§ 1°. O servidor de que traía este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma
do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em
relação aos limites de idade estabelecidos no inciso III, do art. 36, observado o art. 38, na
seguinte proporção:
I- três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005, independentemente de
a concessão do benefício ocorrer em data posterior àquela; ou
II- cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma
do caput a partir de 1° de janeiro de 2006.

§ 2°. O número de anos antecipados para cálculo da redução de que trata o §1°, será verificado
no momento da concessão do benefício.

§ 3°. Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II do § 1° serão aplicados sobre o
valor do benefício inicial calculado pela média das contribuições, segundo o art. 66,
verificando-se previamente a observância ao limite da remuneração do servidor no cargo
efetivo, previsto no § 9° do mesmo artigo.

§ 4°. O segurado professor, de qualquer nível de ensino, que, até a data de publicação da
Emenda Constitucional n° 20, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de
magistério na União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de
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serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessetc
por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o
disposto nos §§ 1°, 2° e 3°.

§ 5°. As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas de acordo com o
disposto no art. 67.

Art. 60. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nos art. 36 ou
pelas regras estabelecidas pelo art. 60, o segurado do RPPS que tiver ingressado no serviço
público na administração pública direta, autárquica e fundacional da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no art. 38, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I- sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III- vinte anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou
municipal;
IV- dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria.

§ único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo também
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art, 61. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nos arts. 36 e 38,
ou pelas regras estabelecidas nos arts. 60 e 61 desta Lei, o servidor, que tiver ingressado no
serviço público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com proventos
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II- vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou
municipal, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III- idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de idade do art. 36, III,
de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no
inciso I do capuí deste artigo.

§ 1°. Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso I I I , do caput, não se aplica a redução
prevista no art. 38 relativa ao professor.

§ 2°. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o
disposto no art, 64, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos
proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este
artigo.

Art. 62. E assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos segurados e
seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido os requisitos para a
obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, observado o
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1°. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos no capuf, em
termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro
de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a
legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para
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a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente, conforme opção do
segurado.

§2°. No cálculo do beneficio concedido de acordo com a legislação em vigor à época da
aquisição do direito, será utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo no momento
da concessão da aposentadoria.

§ 3°. Em caso de utilização de direito adquirido à aposentadoria com proventos proporcionais,
considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido até 31 de dezembro de 2003,
observando-se que o cômputo de tempo de contribuição posterior a essa data, somente será
admitido para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para outra regra vigente de
aposentadoria, com proventos integrais ou proporcionais.

Art. 63. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos segurados do RPPS e as pensões de seus dependentes, em fruição em 31
de dezembro de 2003, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as
pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 63 serão revistos na mesma proporção e na
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou ré classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a concessão da pensão.

CAPÍTULO IX
Do Abono de Permanência

Art. 64. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para aposentadoria
voluntária estabelecidas nos art. 36 e 60 e que opte por permanecer em atividade fará jus a
um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição pré vi d ene i ária, até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 35.

§ 1°. O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, até 31
de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação
então vigente, como previsto no art. 63, desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco
anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem.

§ 2°. O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos
para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, cm
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 36, 60 e 63, conforme previsto no caput e §1°,
não constitui impedimento à concessão de benefício de acordo com outra regra vigente,
inclusive as previstas nos art. 61 e 62, desde que cumpridos os requisitos previstos para
essas hipóteses, garantida ao servidor a opção pela mais vantajosa.

§ 3°. O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente
descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência.

§ 4°. O pagamento do abono de permanência c de responsabilidade do Município e será devido a
partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme disposto no
caput e § 1°, mediante opção expressa do servidor pela permanência em atividade.

§ 5°. Cessará o direito ao pagamento do abono de permanência quando da concessão do
benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo.

CAPÍTULO X
Das Regras de Cálculo dos Proventos e Reajuste dos Benefícios

Art. 65. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 34, 35, 36, 37, 38 e 60,
concedidas a partir de 20 de fevereiro de 2004, será considerada a média aritmética simples
das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
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regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo
0 período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1°. As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus
valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS,
conforme portaria editada mensalmente pelo MPS.

§2°. Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido contribuição do
servidor vinculado a regime próprio, a base de cálculo dos proventos será a remuneração
do servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição
ou afastamento do cargo, desde que o respectivo afastamento seja considerado como de
efetivo exercício.

§ 3°. Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a regime
próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no
período correspondente.

§ 4°. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento
público, de acordo com as normas emanadas pelo MPS.

§ 5°. Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da média da
aposentadoria, depois de atualizadas na forma do § 1°, não poderão ser:
1 - inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o
servidor esteve vinculado ao RGPS.

§ 6°. As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da aplicação dos
fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no §5°.

§ 7°. Na determinação do número de competências correspondentes a oitenta por cento de todo
o período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á a parte decimal.

§ 8°. Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado por não
vinculação a regime previdenciário, decorrente de ausência de prestação de serviço ou de
contribuição, esse período será desprezado do cálculo de que trata este artigo.

§ 9°. O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o caput, por ocasião de sua
concessão, não poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em
que se deu a aposentadoria, sendo vedada a inclusão de parcelas temporárias conforme
previsto no art 68.

§ 10. Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelos vencimentos e
vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo estabelecidas em lei, acrescido dos
adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.

§11. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será
utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo
necessário à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme inciso
III, do art. 36, não se aplicando a redução no tempo de idade e contribuição de que trata o
art.38, relativa à aposentadoria especial do professor.

§ 12. A fração de que trata o §11 será aplicada sobre o valor dos proventos calculado conforme
o caput deste artigo, observando-se previamente a aplicação do limite de que trata o § 9°.

§ 13. Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados cm
número de dias.

Art. 66. Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que tratam os art. 34, 35, 36, 37, 38, 47 e 60
serão reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas
datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, aplicado de forma
proporcional entre a data da concessão e a do primeiro reajustamento.
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CAPÍTULO XI

Das Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 67. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de
cargo em comissão, de outras parcelas temporárias de remuneração ou do abono de
permanência de que trata o art. 65.

§ único. O disposto no caput não se aplica às parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local
de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados
conforme art. 66, respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a remuneração do
servidor no cargo efetivo.

Art. 68. Ressalvado o disposto nos art. 34 e 35, a aposentadoria vigorará a partir da data da
publicação do respectivo ato.

Art. 69. A vedação prevista no §10, do art. 37, da Constituição Federal, não se aplica aos membros
de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e
títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art.
40 da Constituição Federal, aplicando-lhe s, em qualquer hipótese, o limite de que trata o
§ 11 deste mesmo artigo.

§ único. Aos segurados de que trata este artigo é resguardado o direito de opção pela aposentadoria
mais vantajosa.

Art. 70. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagem de tempo de
contribuição fictício.

Art. 71. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público federal,
estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como
0 tempo de contribuição junto ao RGPS.

Art. 72. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma da
Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do
RPPS.

§ único. O servidor inativo, para ser investido em cargo público efetivo não acumulável com aquele
que gerou a aposentadoria deverá renunciar aos proventos dessa.

Art. 73. Na ocorrência das hipóteses previstas para a concessão de aposentadoria compulsória ou
por invalidez a segurado que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de
aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da
concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela
aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa.

Art. 74. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer
ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças
devidas pelo RPPS.

§ único. Excetuam-se das disposições do caput o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil, bem como os servidores que até a edição desta lei tenham tido
incidência de contribuição previdenciária sobre verbas transitórias, e que não possam
incorporá-las a seus proventos.

Art. 75. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido deverão, sob
pena de suspensão do benefício, submeter-se, a cada ano, a exame médico a cargo do órgão
competente.

Art. 76. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente ao beneficiário.
§ 1°. O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hipóteses, devidamente

comprovadas:
1 - ausência, na forma da lei civil;

20



RIO AZUL
II - moléstia contagiosa; ou
III - impossibilidade de locomoção.

§ 2°. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago a procurador
legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis meses, renováveis.

§ 3°. O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, independentemente
de inventário ou arrolamento, na forma da lei.

Art. 77. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes:
I - a contribuição prevista no inciso I e II do art. 13;
II- o valor devido pelo beneficiário ao Município;
III- o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS;
IV- o imposto de renda retido na fonte;
V- a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e
VI- as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários.

Art. 78. Salvo em caso de rateio entre os dependentes do segurado e nas hipóteses dos arts. 43 e 59,
nenhum benefício previsto nesta Lei terá valor inferior ao do salário mínimo.

Art. 79. A concessão de benefícios previdenciários pelo RPPS independe de carência, ressalvada a
observância de cumprimento dos prazos mínimos previstos nos art. 36, 37, 38, 60, 61 e 62
para concessão de aposentadoria.

§ único. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das aposentadorias mencionadas
no caput, o tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser
cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data imediatamente anterior à
concessão do benefício.

Art. 80. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado, pela unidade
gestora, ao Tribunal de Contas para homologação.

§ 1°. A partir da publicação do ato concessório a responsabilidade pelo pagamento dos
proventos será do Fundo de Previdência.

§ 2°. Caso o ato de concessão de aposentadoria ou pensão não seja aprovado pelo Tribunal de
Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as medidas
administrativas e jurídicas pertinentes.

§ 3°. Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior o Fundo de Previdência suspenderá
imediatamente o pagamento do benefício e notificará o órgão de origem, o qual retomará o
pagamento do servidor, devendo ressarcir ao Fundo de Previdência, no prazo de 60
(sessenta) dias, os valores despendidos por este.

Art. 81. É vedada a celebração de convénio, consórcio ou outra forma de associação para a
concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei com a União, Estado,
Distrito Federal ou outro Município.

CAPÍTULO XII
Dos Registros Financeiro, Contábil e das Aplicações Financeiras

Art. 82. O RPPS observará as normas de contabilidade específicas fixadas pelo órgão competente
da União.

§ 1°. A escrituração contábil do RPPS será distinta da mantida pelo tesouro municipal.
§ 2°. O FPS sujeita-se às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,

orçamentaria e patrimonial dos órgãos de controle interno c externo.
Art. 83. O controle contábil do RPPS será realizado pelo Município que deve elaborar, com base

em sua escrituração contábil e na forma fixada pelo Ministério da Previdência Social,
demonstrações financeiras que expressem com clareza a situação do património do
respectivo regime e as variações ocorridas no exercício, a saber:
I- balanço orçamentário;
II- balanço financeiro;
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III- balanço patrimonial; e
IV- demonstração das variações patrimoniais;

§ 1°. A escrituração obedecerá às normas e princípios contábeis previstos na Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e alterações posteriores, e demais legislação.

§ 2°. O Município adotará registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, de
reavaliações dos direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das reservas.

§ 3". As demonstrações contábeis deverão ser complementadas por notas explicativas e outros
quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da situação patrimonial c
dos investimentos mantidos pelo RPPS.

Art. 84. O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social, na forma e nos prazos por
este, os seguintes documentos:
I - Demonstrativo Previdenciário do RPPS;
íí- Comprovante do Repasse e Recolhimento ao RPPS dos valores decorrentes das
contribuições, aporte de recursos e débitos de parcelamento; e
III- Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras.

§ único. O Município também deverá encaminhar ao Ministério da Previdência, na forma e nos
prazos definidos por este, os seguintes documentos:
I- legislação do RPPS acompanhada do comprovante de publicação e alterações;
II- Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA;
III- Demonstrativos Contábeis e
IV- Demonstrativo da Política de Investimentos.

Art. 85. Na avaliação atuarial anual serão observados as normas gerais de aluaria e os parâmetros
discriminados nas Portarias editadas pelo MPS.

Art. 86. A Prefeitura, a Câmara, as autarquias e fundações públicas municipais deverão acatar as
orientações contidas no parecer técnico atuarial anual, e em conjunto com o Conselho de
Administração c o Conselho Fiscal do FPS adotarão as medidas necessárias para a
imediata implantação das recomendações dele constantes.

Art. 87. Será mantido registro individualizado dos segurados do regime próprio que conterá as
seguintes informações:
I- nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II- matrícula e outros dados funcionais;
III- remuneração de contribuição, mês a mês;
IV- valores mensais da contribuição do segurado; e
V- valores mensais da contribuição do ente federativo.

§ único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados serão
disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado.

Art. 88. O Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder Legislativo, a cada semestre,
relatórios contendo posições dos saldos e o detalhamento da receita e da despesa.

CAPÍTULO XIII
Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria por Invalidez

Art. 89. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 31/12/2003, data de
publicação da Emenda Constitucional n° 41, e que tenha se aposentado ou venha a se
aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1° do art. 40 da
Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3°, 8° e 17 do art. 40 da Constituição Federal.

§ único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no caput o
disposto no art. 7° da Emenda Constitucional n° 41, de 31/12/2003, observando-se igual
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores.
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RIO AZUL
CAPITULO XIV

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 90. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações encaminharão mensalmente
ao órgão gestor do FPS relação nominal dos segurados e seus dependentes, valores de
remunerações e contribuições respectivas.

Art. 91. O Município poderá, por lei específica de iniciativa do Poder Executivo, instituir regime de
previdência complementar ao RPPS para os seus servidores titulares de cargo efetivo,
observado o disposto no art. 202 da Constituição Federal, no que couber, por intermédio de
entidade fechada de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerá aos
respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

§ 1°. Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, o município poderá fixar, para o
valor das aposentadorias e pensões a ser concedidas pelo RPPS, o limite máximo
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201, da Constituição Federai.

§ 2°. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto neste artigo poderá ser aplicado
ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de
instituição do correspondente regime de previdência complementar.

Art. 92. As contribuições de que tratam os artigos 13, I, II e III da Lei Municipal n° 308/2005,
ficam mantidas até o início do recolhimento das contribuições a que se referem o art. 13,1,
II e III desta Lei.

Art. 93. O Conselho Municipal de Previdência, alterado por esta Lei, tomará posse após o término
do mandato do atual Conselho.

Art. 94. O Comité de Investimentos do RPPS será regulamentado por Decreto.
Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 96. Ficam revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei Municipal n° 308/2005.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Em Rio Azul, 14 de novembro de 2014.

Silvio Háulo
Prefeito Municipal



Página I de 13

KSIADODOPARA1NA
PREFKITliKA MUNICIPAL DE RIO AZUL

GABINETE DO PREFEITO Mll.MÍ [PAI.
LF.IN"74«2UI4

TITJJLO ÚNICO

Do Regime Pr6priu de pffvjdJ!itiii_jjof'iii_Jo Municijjja de jlio
Am l

CAPÍniLOI

Das DíiposiçOi-s l'rei í min 3 rés e dos Ohjelivos

Art. l ".Fica rccdnitiirado. no; lermos desta Lei. o Regime Própno de
Previdência Social KPPS -, do Município de Rio A?ul - PK de que
irataoart 40. da Constituição Federal
Ari. 2".O RPPS visa dar cobertura :xos riscos a que cílão sujeitos os
beneficiarias e compreende um conjunto de benefícios que atendam is
seguintes finalidade;
I - garantir meios de subsislcucia nos eventos de imahdcr, doença,
acidcntc cm serviço, idade avançada, reclusão, morte; c
II - protecâoã maternidade e ã família

CAPÍTULO II

Dos Beneficiários

Ari. 3"São beneficiários do HPPS as pessoas fisicus classificadas
como segurados c dependentes, nus loimos das Seçflts l e II deste
C'anirnlo

Seçflu [

Dos Síg.irndoç

Ari. 4"São segurados do HPPS
I- o servidor publico Ulular de cargo cíctivo dos órfãos dos Poderes
Eveculivoe legislam o. suas autarquias, fundações públicas, e
II- os aposentados nos cargos efclnos citados no inciso l
§ l ".Fica t\cluído do disposto no i-apui o servidor ocupajitc.
exclusivamente, de cargo cm comissão declarado ern lei de livre
nomeação e cNoneraeSo. bem como o ocupaiiic de carjio temporário
ou emprego público
§ 2" O segurado aposcniado i]ue e\crça uu venha a eiereur cargo em
comissão, eargo lemporánu. einprego publico ou mandaro cletivo
nncula-*;. obrifiaionarienie. ao Regime tícral de Previdíntia Socijl -
RGPS-
§ J°.Na hipótese de hcila acumulaçio remunerada de cargos efblnos.
o servidor mencionado ncsle artigo será seyurado obrigntóno do ítPPS
cm rcljcâo a tada um dos cargos ocupados
§ 4° O servidor titular de cargo cfêlivo. amparado por RPPS. que st
afastar do cargo cfctivo quando nomeado para o excreicio de cargo cm
comissão, continua vinculado e se l usi vãmente a esse regime
prcvidcnciano. não sendo devidas contribuições ao RG!'S sobre a
remuneração correspondente ao eargo cm comissão, sendo-lhe
facultado optar por recolher sobre essa parcela ao RPPS. conforme
prevista no an 17, ; 1°, desta Lei
§ 5".(Juando Iwuver acumularão dt cargo ctetivo e cargo em
comissSo. coni evercicio coneomitaiitc e compatibilidade de horános.
haverá o v iiiculo e o recolhimento ao RPPS. pelo cargo cfcuvo e. ao
RGPS, pelo cargo cm comissão
Art- 5".O servidor publico titular de cjrgo efetivo permanece
vinculado ao RPPS nas seguiíiiesbituaíí«s
í- quando cedido, com ou seirt õnu.s para o cessionário, a órgão ou
entidade da adminislracão dircta ou mdircla de quaisquer dos entes
federalivos.
11-quando licenciado.
III- durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de
mandato cletivo cm quaisquer dos entes federativos, c
IV- durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com
remuneração
g único O segurado de RPPS. investido nu mandato de Vereador, que
e\erca. eoncomilanteinente, o cargo cfctivn e o mandato filia-sc ao
RPPS. pelo cargo efetivo. e ao RGPS, [Jclo mandato eletiio
Art. 6°.O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do Distrito
Federal ou de ouíro Mumeipio permanece filiado 30 regime
prciidcnciino de ungem
Art. 7".A perda da condição de segurado do RPPS oeorrerá nas
hipóteses de morte, e \oncracao. demissão c cassação de
aposentadoria

-Vçao II

Dos Dependentes

Ari. 3".Sào beneficiários do Regime Propno de Previdência Social, na

invalido,
ll-os pais. ou
HI-o irmão não emancipado, de qualquer condição* nienor de vinte e

§ l" A evistcncia. de dcpcndentt indicado em qualquer dos incisos
deste artigo c\dui do direito ao beneficio os indicados nos incisos
SLbscquentes
§ 2".Considera-se c<)mpjnheira ou companheiro a pessoa que

§3°.hquiparam-<e aos filhos, nas condic&s do inciso I. mediante
declaração c se n ta do segurado e comprovada a dependência
económica, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que
não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.
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Ari. 17. f-ntcndc-se por remuneração de contribuição u valor

pecuniárias permanentes estabelecidas um IL-I c dos adicionais de

l as diárias para % lagcns.
]|- a ajuda do custo cm rajjo de mudança de sede.
III- a mdcniiacão de transporte.
IV-osaláno-familia
V-o auxilio-alimentação
VI-oauMlio-ercchc.
VII. li parcelas rcmuncraton.is pagai em dccoirGneia de locai de

trabalho.
VIJ1- j parcela percebida t m decorrência do i-\crcicio de cargo em
com>ss;lo ou de fiinção de confiança:
IX- o jbonode permanência de que [mu o ait 65. desta lei. c
X-mirras parcelas cii|0 carátcr mdcniTaloiio esteja definido em lei
g l". O segurado aluo poderá ourai pula inclusão na remuneração de
contribuição de parcelas rem une ralo n iis, percebidas em decorrência de
locaf de liabalho. do cvercicio Je cargo em comissão ou de função de
confiança, para eleito de calculo do bcneilcso a sei concedido tom
fundamento nos arts M. 35. 36, 37. 3K c Ml. respeitada, em qualquer
hipótese, a limitação estabelecida no 5 "l", do art Mi
§ Z",Os scguiados anvos contribuirão lambem sobre o decimo terceiro

aiiMlio-doenca e os mativoç c pensionistas sobre a t> ratificação
natalina ou abono aiiuul
g 3",O abono ,inual será eoi siderado, para fins contribuiu os,

que for pago
§ 4". O Órgão de Ongem contribuíra sobre o valor pagu u lílulo de
autilio-duvnça e repassará m \alort.s devidos jo M'S durante o
alasuniento do ser^ idoí
§ S .̂Nâu incidira eonlnbuição sobre i» valor do atono de permanência
de i|iie traia <i,irt dí desta lei
g í»" Quando o pagamento mensal do bcrvidor sofrer desconlos em
razào de tallas ou de quaisquer oulî  ocorrêneiiis a alíquora de
conlribuição deverá incidir sobie o valor lutai da remuneração de
contnbuiçõo pré v islã ern lei. relativa a remuneração mensal do

§ 7". Havendo redução de caiga horária, com piejuíio da

jovalm do sjlano mínimo
Ari. IS. Inciilir.ieontnbuiçãQde responsabilidade do segurado. ,itno e
inativo. do jx:nsj.>mMii e do Município sobre as pmcclas que
eomponEiam a base de calculo, pagas jclroaljvajnenle e;n rj/^o de
dctcnninacào legal. adriLinisCraliva ou judicial, observando-se que

paĵ omenlo. a|iliuir-sc-a a aliquota vigenle em cada competência.
II- em ca.si> de im]>oS4ihilidade de identificação das competências a
qnu se refere o pagamento oplicar-sc-a a aliquota vigente na
competência cm que for cfcluado o pagamento.
III- cm qualquer caso. as cunlnbiiicoes correspondentes deverão ser
icpas-̂ adas a unidade gestora no mesmo prazo fi"\ado para o repasse

nlnhuiço npeti elctivar
pagan>en)o dos valores rclroalivos. sob pena de ineidircm os
acréscimos legais previstos no i) l" do art l"
Ari. 19 Cabe as cnhdadcs mencionadas no inciso III, do artigo 13
desta l ei procedei ao desconto da contribuição de seus servidores na
tolha de pagamento e recolhi-la, juntamente com a de sua obrigação.
ate o dia 10 do mês seyuinle aquele a que nu cinitiitiiuciies se
i e feri M n
g l". O noo rcpa-sse das contribuic-fics destinadas ao KPPS no prazo
legrfl implieaià ria aftualização destas de acordo com o índice de
aniali-ação dos rnbutos municipais, alem de multa moratória de 2%
(dois porcenlofe ]uios de mora de 1.0% («m pLucenlol M n<is
g 2". As entidades mencionadas no capul deverão compensar
mensalmente do valor a ser recolhido ao KPPS os valores dói
pagamentos dos benefícios de au-u lio -doença, salario-lámífia, saláno-
malemidadc c ausilio-reclusão pagos direlanKiile aos segurados em
suas respectivas tblliai de pagamento
Ari. 20. Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o
dendo. não haverá restituição de contribuições pagas ao R)'PS
SF.ÇÀO1I1
Das Cond-ibuitões dos Servidores CrJidus, Afastadas t
Licenciados
Ari. 21, Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamcnlo de
servidor, o calculo da contribuição ao RFTS será fcilo com base na
remuneração do cargo cfèlivo de que o seuidoí For titular.
observando- se as normas desla seçoo
Art. 21. Nu ctss;ui Je servidores ou no afaslamemo para exercício de
mandaî  elerivo em que o pagamento da remuneração ou subsídio seja
ôitus do cessiLinano ou do órgão de exercício do mandato será de
responsabilidade desse órgão ou entidade
I- o desconto da contribuição devida pelo segurado
II- o custeio da contribuição devida pelo ory.ío ou entidade do origem.

Hl- o repasse das contribuições de que tratai» os incisos l c 11. a
unidade gestora a que esta \mculado o scrvidoí tcdidoou ala^tado

responsabilidade do órgão ou enlidade de origem o recolhimento e o
repasse a unidade jjestora do RPPS das contribuições relativas a
parcela dev ida pelo scrv idor c pelo Município
§ unicn. O disposlo ncslc artigo se aplica JQ& casos de afastamento
para e\ercieio de mandato cletuo de prefeito ou de vereadol cm que
hd|a opção pelo recebimento da rcrminciação ilo cargo eferivo de que

Ari. 14. O -ervidin Jlaslado ou licenciado temporariamente do

subsidio pelo Município poderá contribuir de fornia facultativa paia o
RPPS. com pulando- se o respectivo tempo de afastamento ou
1 1 cen ciame rito para Uns de aposentadoria
5 1".O valor da contribuição facultativa será correspondente a
•omalÓTia das contribuições previstas no inciso l e III. do artigo 13.
devendo ser paga ate o dia 10 do mês segnile ao da competência
devida
^ 2". A coiHrjbuiÇik} pel l rala

i:aigu iHoinoparu toncesíãodt aposentadoria
Art. 25 O scr\idur cedido ou licenciado parae\i:Jciciu de mandato cm
oulro cniLL tcdi;ratuo [KMÍcra opLir por ijonlnbuLi racuhaljvajnciili: ;u>

RPPS dc origem *obn: iv> paiix;!^ remuneraria não ouiiipnn^lís tia

icmuMcravau du ^w.v Lfctivo IWA ofeilo Jc tíilculo do hcru-tkio a ̂ r
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Ill-Dirctor Contábil.
§ P.Os Direlorea serão nomeados dentre pessoas qualificada* paia a
função, sendo escolhidos dentre os segurados mivos do regime RPPS,
ou também entre servidores de outros órgãos públicos cedidos ao
Município de Rio Azul. desde que estáveis, com curse cm nível
superior, exceloode Diretor Presidente, para mandato de quatro anos.
podendo ser reconduzido, não podendo ser destituído "ad nutum"
salvo a hipótese de condenação criminal transitada em julgado por
cnmc contra a Administração Publica ou perda da qualidade de
participante
§ 2"O Dl ré tor-Presidente deverá, no momento de sua indicação,
apresentar comprovante de aprovação cm cname de certilicaçio
organizado por entidade autónoma de reconhecida capacidade técnica
c difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do Artigo 2" da
Portaria n" 155/200K. do Ministério da Previdência .Social
g 3".VETADO

4 "rT"Vait"
j .

g 4". VETADO

!
,.

,.

' ~ ~

§ 5".Com cxceção de Oirctores que sejam cedidos por outros órgãos
públicos, nos teniios do 5 r. a perda da condição de segurado do
RPPS acarretara a extinção do mandato ou função.
§ 6". Em qualquer hipótese, o Direlor permanecera no exercício da
função, ale que seu sucessor assuma.
§ 7°,0s Dirctores serio civil c cri m malmente de forma pessoal e
solidária, responsável pelos afos lesivos que praticarem, com dolo,
desídia ou fraude, aplicando-lhes, no que couber, o disposto no Art.
K", da U-i Federal n" '( 717, de 27 de novembro de l'»8
Art, 31.As alribuiíõcs das Direlonassào
I- Ao Dirctor-Prcsidente compete
a) representar a Instituição.
bl coordenar ai Diretonas do Fundo de Previdência, presidindo sua.'
reuniões conjuntas.
c f elaborar o Orçamento anual e plurianua] do Fundo de Presidência
d) autorizar, conjunlamcnic com os Dirctorcs Jundico, Contábil e
Comité de Inveslinientos. as despesas, as movimentações financeiras,
as aplicações e investimentos cfetuados com os recursos do Fundo e
com os do Património Gemi do Fundo de Previdência,
c) celehraf, em nome do Fundo de Previdência, as contratações em
todas as suas modalidades, inclusive de prestação de serviços por
terceiros,
O pisticar. umj untam ente com os Diretores Jundico e Conlábil. os

g) encaminhar as contas anuais da Instituição, para a deliberação do
conselho de administração, acompanhados dos Pareceres do Conselho
Fiscal, da Consultoria Aluaria! e da Auditoria F.\tema Independente.
Ii| praticai os demais aros atribuídos por esta Lei como de sua
competência,
i) exercer competência residual, quando incMslir atribuição especifica
de órgão da estrutura administrativa da Instituição.
j) exercer as ações referentes á inscrição e ao cadastro de segurados
ativos, mativos, dependentes e pensionistas.
k) processamento das concessões de benefícios pré v ide nc ia rios c das
respectivas tolhas de pagamento c o acompanhamento e oiiilrole de
CNCCução dos Planos de Benefícios P revide n c ia nos e do respectivo
Plano de Custeio Atuarial e as açSes de gestão administrativa, de
planejamento financeiro, os recebimentos e pagamento, as aplicações
e investimento, os cálculos aluános c a gerência dos bons pertencentes
ao Fundo de Previdência, velando por sua inlegnj.idc, devendo o
mesmo ser aprovado em exame Jc certificação organizado por
enudade autónoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no
mercado brasileiro de capitais, nos termos da Portaria MPS 155/2008
II- Ao Oirctor Jurídico compete a representação judicial do Fundo de
Previdência, a coordenação dos trabalhos jurídicos lelaiivos a
Instituição, a emissão de pareceres conclusuos acerca dos pedidos de
concessão de beneticios e de inscrição de segurados, dependentes e
pensionistas, assim como as ativ idades de natureza tccmco-juridicu
em geral, devendo o mesmo possuir inscrição junto a Ordem do.s
Adv orados do llrasil
III- Ao Dirctor Contabil compelem as açoes orçamentarias e os
assuntos relativos á área coniabil. bem como a elaboração dai
prestações de mnlas aos órgãos competentes, devendo o mesmo
possuir inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade
§ 1".0 D i ré 10 r-Presidente do Fundo de Previdência percebera uma
gratificação de .esponsabihdade no valor de Hí l ()()().()() (um mil
reais), a ser paga |)do seu ónjão do ongem, cxcelo nos casos de
servidor cedido por outro órgão publico, caso em que referida
gratificação ficara sob o encargo do Município de Rio Azul. sem

jonuda laborai de dedica-lo ciclusiviijuntn a previdência municipal.
liara servidores com jornada de 4(1 (quarenta! hora! semanais.
§ 2".Os deinais Diretorcs do Fundo de Previdência faraó jus a
gratificação de responsabilidade no valor de RS 500,00 (quinhentos
rcaisl a ser paga pelo seu órgão de ongem. excelo nos caso.s de
servidor cedido poi outro Órgão píiblico, caso em que rcfcnda
gratificação íicará j 4-argo do Município de Rio Azul. sem pr£|ui£o
dos vencimentos relativos ao seu car^o estatutário, devendo ficar a
dispiiMção do Timdo de Previdência l (um) dia por semana.
§ 3J.A gratiíieação prevista no parágrafo anterior será rcajnsteida na
mcsfna época e nos mesmos índices aplicados aos servidores
municipais
CAPITULO VI

Da Plano de Hentfícios

An. .12.0 RPPS compreende os seguintes benefícios
t - Quanto ao servidor
a) aposentadoria por invalide?
b l apuscnUidona compulsona.
c t aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição.
d) aposentadoria voluntária por idade.
c) aposentadoria especial.
f) auxilio-docnça.
gtsalario-fmnilia.e
h) salano-matem idade
II -Quanto ao dependente
a) pensão por morte, e
b) auMlio-reclusào
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Seciol

Da Aposentadoria por Invalidei

Art, 33. O servidor que. estando ou n,lo cm gozo de au \ilio-doencJ.
for considerado incapaz de readaptação para o c\ercicio de sou cargo
ou outro de atribuições c aiindadcs compatíveis com íi limitação que
tcnha sofrido, respeitada a habilitação exigida. será aposentado por
invalidez
§ lfi.Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais
ao Itmpo de contribuição, c.icclo se dccorrcnles de acidente em
serviço, moléstia profissional ou doon e. agrava,
contagiosa ou mcuiaveL hipóteses em que os proventos serão
integrais, observado, c]uanlo ao seu calculo, o disposlo no art 66
g 2".A aposentadoria por invalidez será concedida com base na
legislação vigente na data em que o laudo médico pericial definir
como mjcio da incapacidade total c definitiva para o trabalho.
assegurada ao servidor a opção prvvisla nu art 74. desta lei
§ JIJ-Os proventos. guando proporcionai s ao tempo de contribuição.
serão apurados em dias. sobro o valor calculado na fornia estabelecida

§ 4". O pagamento do beneficio de aposc tilado na por invalidez
decorrente de doença mcrttal somente será feilo ao curador do
segurado, condicionado á apresentação Jo (ermo ilc curatela, ainda
que provisório
§ 5°.O segurado aposentado por invalide?, fica obrigado, a sulimcter-sc
a c;>ames medico- ne n ciai s. a cada 03 (dois) anos ou mediante
convocação, a qualquer momento.
§ 6°.Q n^o com pare c i mento do segurado no prazo designado para a
realização da perícia médica implicara na suspensão do pagamento do
beneficio.
§ 7",O aposentado que voltar a exercer ativ idade laborai lerá a
aposentadoria por invalidez permanente cessada, a partir da data do
retorno, inclusive cm caso de exercício de cargo e leu vo
§ 8".Acidcnlc em serviço c aquele ocorodi) no exercício do cargo, que
se relacione, dircta ou ind i feiamente, com as atribuições dcsle,
provocando ksao corporal ou perturbação funcional que cause a perda
ou reducáo. permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho
§ 9", Equiparam -se ao acidente em serviço, para m efeitos desta Ijii
l - o acidente ligado aú serviço que. embora náo tenha sido a causa
única, hata contriliuido dirctamente para a redução ou perda da sua
capacidade para o trabalho, ou produjido lesão que c^ija alcncio
medica para a sua recuperação.
II- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do (rabalho,
em consequência de
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por molivo de
disputa relacionada ao serviço.
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou
de companheiro de serviço.
d)ati>de pessoa privada do uso da ra?ao; e
c) desabamento, inundação, incêndio e ouirot. casos fortuitos ou
decorrentes de força maior.
III- a doença provemente de conta m Ê n aça» acidental do servidor no
c\cicicio do cargo, e
IV- o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário
de serviço
a) na evccuçâo de ordem ou na realização de serviço relacionado ao
cargo,
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe
Cl itar prcjuizo ou proporcionar proveito.
c| era viagem a serviço, inclusive para estudo quando fmanciaiia pelo
Município denfro de seus planos paia melhor capacitação da mão-de-
obra, independentemente do meio de locomoção ulilizado. inclusive
veiculo de propriedade do servidor, e
dl no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para
aquclii. qualquer que scjii o meio de locomoção, inclusive vcit-ulo de
propriedade do servidor
§ lO.Nos periodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião
da satisfação de oucias necess idades fisiológicas, no local do [rabalho

5 1 1 .Consideram -se doenças graicb. contagiosas ou incuráveis, a que
se refere o parágrafo pnmeiro. as seguintes tuberculose ativa.
hanscniasc. alienação mtntal. neopla.sia maligna, regueira, paralisia
irreversível c incjpaciLmfc. cardiopatu grave, doença de Parkmson,
cspondiloartrosc anquilosaiite. nefropatia grave, estado avançado da
doença de Paget (ostcrtc dctbrmanle). sindrome da deficiência
imunologica adquinda - Aids. contaminação por radiação, com base
em conclusSo da medicina especializada, c hepalopatia grave
§ 12. A rclaçio de doencíis previstas no jwiragrafo anterior será
aluahzada aniialmenie através de Decreto do Prefeito Municipal.
§ O.Nos casos de negligencia quanto as normas padrão de segurança
e higiene do trahalho indicadob paia pruiccjo individual e coletiva, o
Fundo Mumciixil de Previdência [impura ação iei;ressua contra os
responsáveis
Seçflo II

Da Aposentadoria Compulsória

Ari. -M.O servidor, homem ou mulher será aposentado
compiilsoi lamente aos 711 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na lomia
estabelecida no art 66, ohíervadoaindaodispusto no ail 79.
§ único. A aposentado rta será declarada por ato da autoridade
competente, com vigência a partir Jo dia em que o servidor atingir a
idade-limile de permanência no serviço, assegurada a opção prevista
uoarí 74 desta lei

Da Aposentadoria Voluntária por l d «de e Tempo dr Contribuição

Ari, J5.O servidor fara jus a aposentadoria voluntana por idade e
Icm|>o de coritubuição com proventos calculados na forma prevista no
art 66. desde que preencha- cumulativamente, os seguintes requisitos
I- tempo mínimo de dez anos de efetivo e\erticio no serviço público
na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios.
II- tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo cfetivo
em que ic dará a aposentadoria, e
III- sessenta anos de idade e trinta c cinco anos de tempo de

ano-, de tempo de contribuição se mulher
-SeçSo IV
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Da Aposentadoria Voluntária por Idade

Ari. 36. O servidor farájus í, aposcní;idona voluntária por idade, cora
proventos proporcionais ao (empo de contribuição, calculados na
forma prevista no art 66, desde que preencha, cumulativamente, os
seguintes requisitos
[ - tempo mínimo do de/ anos de cfelivo exercício no serviço publico
na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municipioí;
I I - tempo mínimo do cinco ani)& de cfctivo exercício no cargo cfetivo
cm que se dará a aposentadoria; c

idade, se mulher
SííJo V
Da Aposentadoria Especial dn Professar
Ari. 37.O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efctivo
c.\cicicio das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental c méilio. quando da aposentadoria prevista no art. 36,
lerá os requisitos de idade c de i . MM • de , •., i H • , , . reduzidos em 05
(cinco) anos
g único São consideradas funções de magistério as exercidas por
. • , • ' . . • . . no desempenho de ali v idades educativas, quando
exercidas cm estabelecimento de educação básica, Kumada pela
educação infantil, ensino fundamental c médio, cm seus diversos
nivcrs e modalidades, incluídas, alem do exercício de docência, as de
dircção de unidade escolar e as de coordenação c asscssoramenlo
pedagógico.

Secío VI

Do Auiilio-Doenca

Ari. 38.0 auxího-dounça se ri devido ao segurado que ficar
incapacitado para o trabalho por MUI dt i • (quinze) dias
consecutivos, e consistirá numa renda mensal correspondente á 100%
(cem por centol da remuneração de contribuição definida no artigo 17
g I°,O auxilio-docnca será concedido, a pedido ou de oficio, com base
crn exame médico-pcricial que definirá o prazo de afastamento
§ 2°,Findo o prazo do beneficio, o segurado será submetido 3 novo
ciamc médico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela
prorrogação do ausílio-docnça. pela readaptação ou pela
aposentadoria por invalide!.
S 3".Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do
segurado por motivo de doença, é responsabilidade do Município o
pagamento da sua remuneração
§ 4".Sc concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro
dos 60 (sessenta) dias seguintes á cessação do beneficio anterior, este
será prorrogado, ficando o Município desobrigado do pagamento
relativo aos primeiros quinze dias.
Ari. 39.0 segurado em gozo de auxilio-doença, insusceptível de
readaptação para exercício do seu cargo, ou cm outro de atnburçòcs e
atindadcs compatíveis com a limitação que lenha sofrido, respeitada a
habilitarão exigida, será aposentado por invalidez.
§ l".Em caso de acumulo de cargos, o servidor será afastado em
relação à atividade para a qual estiver incapacitado, devendo a perícia
medica ser conhecedora de todas as atividades e cargos que o servidor
estiver exercendo.
§ 2°.Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma aiividade,
deverá ser afastado de todos, com base crn laudo medico pericial
Seçau Vil

Dn Sá li ri o-Maternidade

Art. 40. Será devido .íalano-malcmiíiadc á segurada gestante, por 120
(cento c vinte dias consecutivos), com inicio entre ZK (vinte c oito)
dias antes do parto c a data de ocorrência deste
§ r.Em casos excepcionais, os períodos de repouso anlcnor e
posterior ao pano pedem ser aumentados de mais duas ^emanas,
mediante exame médico pericial
§ 2".O salano-malernidade consistirá
ultima remuneração da segurada.
§ 3°. Em caso de aborto não cnm
atestado medico, a segurada tcra d:
correspondente a duas semanas
§ 4". O salário-maicraidade não poderá
por incapacidade.
Ari. 41. A segurada que adolar. ou obtiver guarda judicial para fins de
. ! . . . . • dc criança, e devido saláno-matcmidade pelos seguintes

períodos.
I - 120 (cento e unte) dias, se a criança tiver ale l (um l ano de idade:
II - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver enlre l (um) e 4 {quatrol anos
de idade, e
[11 - ,10 (tnntal diaí, se a criança tiver de 4 (quatro) a S (oito) anos de
idade.
Stcio VIII

Ro.Salárro-f jmflí í

Art. 42.Scrà devido o salário-familia. cm cotas mensais, ao segurado
que receba remuneração, subsídio ou proiento mensal igual ou
inferior ao valor dc RS J.QÍ5S1 (um mil e vinte ,- cinco reais c
oitenta e um centavos), na proporção do número dc filhos e
equiparados, nos termos do f 3", do art S", de ate quatoric anos ou
inválidos.
g l°.0 aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados
i " M I 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo
masculino, ou dO (sessenta) anos ou mais, se do sexo feminino, tcráo
dirciTO ao salário-famitia, pago juntam ente com a aposentadoria
g 2",A invalidei do filho ou equiparado maior de quatorze anos de
idade deve ser comprovada por laudo medico pericial.
Art. 43. O valor da cota do sala no- fam i ha por filho ou equiparado dc
qualquer condição é de
l - RS 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado com remuneração
mensal n3o supcnar a RS 68250 (seiscentos e oitenta e dois reííi e
cinquenta centavos).
N- K$ 24,66 (vinre e quitro mis e sessenta t seis centavus) j i . i t . i o
segurado com remuneração mensal superiora RS 682,51 (stiscentos e
uiienia e duis reais c cinquenta e um centavo*) e igual ou inferior a
RS l IU-- M um mil í vinfec cinco reais e oitenta e um eentavos),
§ único.O valor previsto no caput do artigo 43 c o valor das coras
prensas no artigo 4-1 serão reajustados dc acordo com os índices e
periodicidade adotadas pelo RGPS.
Art. 44.Qu.indo pai c mãe forem segurados do RPPS. ambos terão
direito ao salario-fároilia

ITki.l ensal igual á

i provado mediante
salário-malt i m d.uie

• acumulado com beneficio
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caso. se a emancipação for decorrente de colação de grau cientifico
em curso de ensino superior, ou
(U- peta cessação da invalidez, confirmada purlaudo médico pericial
§ único. Reverterá em favor dos demais a pane daquele cujo direito à
pensão cessar
Ari. 56.Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por
morte será encerrada
SeçioX

Do Auxílio-Reclutao

Art S7. O auM'lio-reclusão será concedido ais dependentes do
servidor recolhido á prisão que não perceba remuneração dos cofres
públicos, nem esteja cm gozo de auMho-doença ou de aposentadoria.
desde que a última remuneração ou subsidio do caigo cfclivo seja
igual ou inferior ao valor de K S l .025 jt l (um nul e vinte e cinco
reais t oilenta e um centavos).
§ l ".O auxiho-reclusão consistirá numa importância mensal
correspondente á última remuneração ou subsidio do cargo efetivo dj
servidor recluso, observado o limite definido como de bai.\ renda.
§ 2".O valor limite referido no caput será corrigido pulos mesmos
índices aplicados aos benefícios do RGPS.
§ 3™.O beneficio de auMlio-rcclusáo será devido aos dependentes do
servidor recluso 3 partir da data em que o segurado pres<i deixar dt
receber remuneração decorrente do seu cargo, e será pago enquanto o
servidor for titular do respectivo cargo efetivo
g 4".O au.iílio-reclusão sera rateado em cotas-partes iguais entre os
dependentes do segurado.
% 5".Na hipótese de ruga do segurado, o beneficio será restabelecido a
partir da data da recaptura ou da reapresenuição a pnsio, nada sendo
devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e
durante £> pcnodo da fuga
§ 6°.Para a instrução do processo de concessão dcsie beneficio, além
da documentação que comprovar a condição de segurado , de
dependentes, serio exigidos:
I- documento que certifique o não pagamento da remuneração ao
segurado pelos cofres públicos, cm razão da prisão, e
II- certidão imitida pela autoridade cornpctenlc sobre o cfètivo
recolhimento do segurado a prisão e o respectivo regime de
cumprimento da pciia, sendo tal documento renovado trimestralmente.
§ 7".Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, c seus
dependentes tenham recebido ausilio-rccrusao, o valor corresixmdente
ao período de gozo do beneficio deverá ser restituído ao FPS pelo
. • . . . ! • ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de

atuahzacâo ate a cfctiva devolução
§ S".Aplicar-sc-áo ao auxilio-reclusào, no que couberem, as
disposições atinentes á pensão por rriortc
§ 9",Sc o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio de
auxilio-reclusào será convertido cm pensão por morte
CAPÍTULO Vil

Do Abona Anual

Art. 58.O abono anual será devido ao segurado ou dependente que.
durante o ano, tiver recebido proventos de aposenuidona. pensão por
morte. auNilio-reelusâo, saláno-matcmidade ou auulio-doenca pagos
pelo FPS
§ único O abono de que tíata o capai será proporcional cm cada ano
,10 numero de meses de beneficio pago peto FPS. onde cada mês
correspondera a um doze avos, c terá por base o valor do beneficio do
nics de dezembro, cíceto quanto o beneficio unccrrar-se antes deste
mês. quando o valor será o do mus da cessação
CAPÍTULO VI11

D«s Regras dt Transiçío para Concessão dí Aposentadoria

Art. S9.Ao servidor ijuc tenha ingressado por concurso publico de
prmas ou de provas e títulos em cargo efetivo na administração
pública direta. autárquica C fundacional da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, até 16 de dezembro de 1WX, e
facultado aposentar-se com proventos calculados de acordo com o art
66 quando o servidor, cumulativamente
l- tiver cinquenta e três anos de idade
anos de idade, se mulher;
|[- tiver cinco anos de efetivo ctcrcicio no caígo em q
aposentadoria,
III- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de
a) trinta e cinco anos, st homem, e trinta anos. se mulher, c
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento
do tempo que, na data prevista no capiu, faltava para atingir o limite
de tempo constante da alínea "a"
g I°.O servidor de que trata este artigo que cumpriras exigências para
aposentadoria na forma do caput teia o^ seus proventos de matindadc
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade
estabelecidos no inciso Hl, do art. .16. observado o art. 3K, na seguinte
proporção
l- ais inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver
completado as ciigências para aposentadoria na forma do caput ale 31
de dezembro de 2(105. independentemente de a concessão do beneficio
ocorrerem data posterior aquela; ou
[l- cinco por cento, para aquele que completar as exigências para
aposentado na na forma do capul a partir de J "du janeiro de 2006
| 2".O número de anos antecipados paia cálculo da redução de que
trata o í l", sera verificado no momento da concessão do beneficio
£ 3",Os percentuais de redução de que tratam os incisos l e H do f l"
serão aplicados sobre o valor do beneficio inicial calculado pela média
das contribuições, segundo o art fift, verificando-se previamente a
observância ao limite da remuneração do servidor no cargo efetivo.
previsto no í Ç* do mesmo artigo.
§ 4".O segurado professor, de qualquer nível de ensino, que, até a data
de publicação da Emenda Constitucional n" 20, tenha ingressado.
regulaimcntc. em cargo efetivo de magistério i. União. Estados,
Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
e que opte por aposentar-se na forma do disposto no capiii, terá o
tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado
com o acréscimo de dczessctc por conto, se homem, c de vinte por
cento, se mullier, desde que se aposente, evclusivãmente, com tempo
de cfetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto
nos SÍ l", r e 3"
g 5°. As aposentado nas concedidas conforme este artigo serão
reajustadas de acordo com o disposto no art. 67
Art. 60. Ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas
estabelecidas nos art. 36 ou pelas regras estabelecidas pdo art 60. o

homem, e quarenta e oito

e der a
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segurado do RPPS que tiver ingressado no serviço publico na
administração publica dircta, autárquica e fundacional da União.
Estados, Distrilo Federal c Municípios, aiti 31 de dezembro de 2003,
poderá aposentar-se com proventos integrais, que com-spondcrto á
totalidade da remuneração do servidor no cargo cfetívo cm que se der
a aposentadoria quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas na art. 1K. vier a preencher, cumulativamente, as
seguintes condições
I- sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta c cinco anos de
idade, se mulher,
M- tnnta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher:
[11- unte anos de efclivo exercício no serviço publico federal.
estadual, distrital ou municipal.
IV- dez anos de carreira e cinco anos dt cfctivo exercício no cargo em
que se der a aposcniadoria
§ único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este
artigo serão revistos na mesma proporção c na mesma data. sempre
que se modificai a remuneração dos servidores em atindadc,
observado o disposto no art 37, XI, da Constituição Federal, sendo
lambem estendidos aos .iposencados quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidas aos servidores cm atividade,
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassiíí cação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria
Art. 61. Ressalvado o direito de opção á aposentadoria pelas normas
estabelecidas nos arts 36 c 38, ou pelas regras estabelecidas nos arts
M c fil desta Lei, o servidor, que tiver ingressado no serviço público
dá União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, incluídas
suas autarquias c fundações, até 16 de dezembro de 199J(, poderá
aposentar-sc com proventos integrais, desde que preencha.
cumulativamente, as seguintes condições,
[- tnnla e Cinco anos de contribuição, se homem, c tnnta anos de
contribuição, sc mulher.
II- vinte e cinco anos de efelivo exercício no serviço público federal,
estadual, distrital ou municipal, quinze anos de carreira e cmco anos
no cargo em que se der a aposentadoria.
NI- idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de
idade do an. 36. [II, de um ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista no inciso l docaputdcsle artigo
§ I ".Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso 111. do copar,
nSo se aplica a redução prevista no art 3 K relativa ao professor
g Z".Aplica-tc ao valor dos proventos de aposentadonss concedidas
com base neste artigo o disposto no art M. observando-se igual
cnténo de revisão ás pensões derivadas dos proventos de servidores
falecidos que tenham se aposentado cm conformidade com este artigo.
Ari. 62, E assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a
qualquer tempo, aos segurados c seus l. ;•. i.l. , • que, atí 31 de
dezembro de 2110?, tenham cumprido os requisitos para a obtenção
destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente,
observado o disposto no inciso XI do art 37 da Constituição Federal
§ l".0s proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados
referidos no capar, em lermos integrais ou proporcionais ao tempo de
contribuição já exercido até 31 de dezembro de 20113, bem como as
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a
legislação cm vigor à ípoca em que foram atendidas as prescrições
nela estabelecidas para a concessão desses benefícios da nas
condições da legislação vigente, conforme opção do segurado
§ 2".No calculo do beneficio concedido de acordo com a legislação cm
vigor á época da aquisição do direito, strá utilizada a remuneração do
servidor no cai]jo cíctivo no momento da concessão du aposentado ria
§ 3". Em caso de utilização de direito adquirido à aposcniadoria com
proventos proporcionais, coflsidcrar-si-á o tempo de contribuição
Cumprido até 31 de dezembro de 2003. observando-se que o cômputo
de tempo de contribuição posterior a essa data. somente será admitido
para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para outra regra
vigente de aposentadoria, com proventos integrais ou proporcionais
Art. «.Observado o disposto no art 37, XI, da Constituição Federal,
os proventos de aposentadoria das segurados do RPPS c as pensões de
seus dependentes, em fruição cm 3 J
de dezembro de 2003, bem como os proventos de aposentadoria dos
servidores e as pcnsSes dos dependentes abrangidos pelo art 63 serão
revistos na mesma proporção e na mesma data. sempre que se
modificar a remuneração dos servidores cm atindade. sendo também
estendidos aos aposentados c pensionistas quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores cm atividadc.
inclusive quando decorrentes da transformação ou recJassificação do
cargo ou fúnçio cm que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão

rAPI l l I .OI\o Abono dl Permanência

Art. 64. O servidor titular de cargo efctivo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas nos art 36 e 60
c que opte por permanecer em alividade fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição providenciaria,
ate completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas
noart. 35,
§ P.O abono previsto no coput será concedido, nas mesmas
condições, ao servidor que. até 31 de deiembro de 2003. tenha
cumprido todos os requisitos paru obtenção da aposentadoria
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos
critérios da legislação então vigente, como previsto no art 63. desde
que come com. no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se
mulher, ou tnnra anos, sc homem.
g I°.0 recebimento do abono de permanência pulo servidor que
cumpriu todos os requisitos para obtenção da aposentadoria
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, em qualquer das
hipóteses previstas nos arts 36. fiO c 63, conforme previsto no capui e
í l", não constitui impedimento á concessão de beneficio de acordo
com outra regra vigente, inclusive as previstas nos art. 61 c 62, desde
que cumpridos os requisitos previstos para essas hipóteses, garantida
ao servidor a opção pela mais vantajosa
§ 3".O \alor do abono de permanência será equivalente ao valor da
contribuição efctivamente descontada do servidor, ou recolhida por
este. relativamente a cada competência
§ •(".O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do
Município c será devido a partir do cumprimento doí requisitos para
obtenção do beneficio conforme disposto no capta c § l", mediante
opção expressa do servidor pela permanência cm atindade
§ 5". Cessara o direito ao pagamento do abono de permanência quando
da concessão do beneficio de aposentadoria ao servidor titular de
cargo cfetivo
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CAPÍTULO X

Das Regras de CSIculo dos Proventos c Henjuste dos Benff/tios

Ari. óS.No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos an
34. 35, 36. 37. 38 e 6(1. eiincedidas ai>;inirdc 20 de fevereiro de 2004,
será considerada a media anrinclica simples das maiores
remunerações utilizadas comú base para ^ contribuições da servidor
aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a
oircnta porcento de Iodo o pcriodo conlnbulivo desde 3 competência
julho de I<W4 ou desde adcj inicio da conlnouicit!, se poste no í àquela

§ F.As remunerações considerados no calculo do valor inicial dos
proventos terdo os seus valores aluaJiíados, mis a mês, de acordo com
a variação integral do índice libado pjra a a(ualis.acao dos salánosndc-
contnbmçao considerados no cálculo dos benefícios do RCiPS.
conforme portaria edirada mensalmente pelo M PS
§ 2".Naí, compeicncia.s a pah ir de julho de W4. em que não lenha
liando contribuição do servidor vinculado a legtmc próprio, a base de
calculo dos provemos será a remuneração do servidor no cargo
efeiivo, inclusive nos períodos cm que houve isenção de contribuição
ou afastamento do cargo, desde que o rvpcctivo alástamcnlo sc|a
considerado como de efetivo exercício
5 3".Na ausência de contribuição do servidor n3o titular de cargo
efei ivo vinculado 3 regime propno ate dezembro de l WH. bera
considerada a suA remuneração no cargo ocupado no pcnodo
correspondente
§ 4".Os valoras das remunerações a serem utilizadas no calculo de que
trato este artigo serão comprovados mediante documento fornecido
pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos
quais o servidor esteve vinculado ou por outío documento publico, de
acordo com as normas emanadas pelo MPS
% 5°.Para os lins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo
cia media da aposentadoria, depois de amahzadas na fornia do £ l".
hão poderão ser
l- interiores ao \alordo salano mínima,
II - superiores ao l i m i t e máximo do saláno-ííc-contnbuicão. quanto
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS
g 6".As maiores remunerações de que traia o aipui serão definidas
depois da aplicação dos fatores de sinalização e da observância, mês a
mês. dos limites estabelecidos no ií"
§ 7".Na determinação do número de competencias correspondcntcs a
oilcnla por cento de Todo o período contnbutivo de que trata o cnpui
despremr-sc-a a parte decimal
§ 8".Sc a partir de julho de ]9*M houver lacunas no período
conrnbutivo do segurado por nJo vmculuçào a regime prevideneiário.
dtcoin;nle de ausência de prestação de serviço ou de contribuição.
esse período será dusprcf.ido do cálculo de que liara este artigo
§ 9".O valor inicial dos proventos, calculado de iicoldo com o i*7/tfjj,
por ocasião de sua concessão, não puderâ eseeder a remuneração do

sendo vedada j inelu^ào de paicelus temporárias conforme piev isto no
ail fiH
§ IO.Considcra-se remunciacão do cargo c f e l i v u o valur constituído
pelos vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes do respectivo
cargo estabelecidas cm lei. acre se ido dos adicionais de caráter
individual e das vantagens pessoais pemianenles
§ 11 Paru o caleuto ilo valor inicial dos proventos proporcionais ao
lempo dt confíibuiçáo. será utilizada fração tujo numerador será o
total desse [ernpo e o denominador, o tómpo necess^rm ã respectiva
aposentadoria voluntária com pro\en[os integrais, conforme inciso I I I ,
do art 36, não se aplicando a ledução no lempo de idade e
contribuição de t|uc frjia o art LiK. relativíl a aposentadoria especial do
professor
g 12. A fração de que trata o $11 será apheada íobre o valor itos
proventos calculada conforme o La/mt deslc artigo, observando-se
prenamcntc aaplicaeJodo limite de que trata o í f
§ U.Oi, períodos de tempo utilizadas no calculo previsto nustc aíligo
serão e<jii5ideNid<is cm numero de dias.
Ari. 6A.Os benelieios de aposentadona e pensão, de que tratam os art
.'-l. í\, .'7. 1K. M e 60 serão reajustados para preservar-lhes, em

para fins de reajustes dos beneficio-, do KCJPS. aplicado de fornia
proporcional entre a data da concessão e a do primeiro reajustamento
CAPITULO XI

Dss KisposicSís Cerais sobre os Benefícios

Art. 67.E vedada a inclusão nos benefícios para efeito de iwrccpç^o
destes de parcelas ré m une ratonas p.igas cm decorrência de loeal de
Iraballuj. de função de conrianea. de carão cm eomis^i, de outras
parcelas temporárias de rcmuneracjt> ou do aliono de pen?ianencia de
que trata o art 65
§ úníco.O dis[)oslo no cnfii não se aplica as parcelas rcmuneiatóriiis
pagas em decorrência de focal de trabalho, de função de Lonfionça. de
cargo em CLimissãíi que tiverem integrado a remuneração de
contribuição do servidor que >e aposentar com pro\enlos caiculados
coníormc art 66. respeitado, cm qualquer hi|>olcsc, eomo limite, a
remuneração do sen idor no cargo efctivo
Art. 68,Ressalvado o disposto nos art 3-* e ?5. a aposentadoria
\igoiara a partir J.idata da publicação do respectivo alo
Ari. 69A veiLicào pa-vista no Í1U. do aix. =7. da Constituição
Federal, não se aplica aos membros de poder e aos mantas, servidores
e militares, que. ate 16 de dezembro de IW8, tenham ingressado
novamente no serviço público por concurso público de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma
aposentadona pelo regime de previdência a i|ue se refeiu o an 40 da
Constituição ^dcral, apíicando-lhes. em qualquer hipótese, o limite
de que trata ú 511 deste mesmo artigo
§ úmcu.Aos segurados de que trata este artigo c resguardado o direito
de opção pela aposentadona mais vantajosa
Art. 70.Paia fins dC conctssâo de aposentadoria pelo RPPS e vedada a
contagem ,|s. tempo de contribuição flclício
Ari. 71. Scra computado, integralmente, o tempo de contnbuifào no
serviço publico lederal. estadual, distntal c municipal, prestado sob a
égide ite qualquer redime;undieo. ̂ ni como o tempo de contribuição
HimoaoRGPS
Ari. 72. Ressalv;idap js aposentadorias decoí rentes de cargos
jcuiiiulaveis na idnua da tunstiluiçàii í;ederal. -.ura vedada a
percepção de mais de uma aposcnUidoria |«)i conta do RPPS
§ único.O servidor uuliui. paia ser m
efeiivo não jcuinul , ivel u-m .1.
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Ari. 73.Na ocorrência das hipóteses picv islãs para .1 concessão de
aposentadoria compulsória tu p por invalidez a segurado que lenha
cumprido os requisitos- legai! para concessão de apo.se n ladoria
loluniaria cm qualquer regra o KI'PS destra facultar que. antes da
concessão da aposentadoria de oficio, o servidor, ou .seu representa n ré
legal, oplc pela aposentadoria de acordo com a regia mais vantajosa
An. 74.Prcscievc cm cinco anos. a contar da data cm que deveriam

alqu bcncft

orpoi
Ari. 75. O segurado aposentado por invalide/, permanente c o
dependente invalido deverão, sob ptna de sus|icnsa.> do beneficio,
submeter-se, a cada iifio. a c\;imc medico a cnrgo do órgão
com pé lente.
Ari. 76. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago

§ r.O disposto no fiv/'Ní nàú se yplica na ocorrência das seguintes
hipóteses, devidamente comprovad.ts

II - moléstia eontagio.sa. ou
III - mifiossibilidadc de locomoção
§ 2".Nu hipoce.se prevista no parágrafo anlenoi. o beneficio poderá ser
pago a procurador Icgaírncnlc constituído, eino immdato específico

§ J",O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente
iios -eus dependentes habilitados a pensão por morte. ou. na falia

arrolamento, na torma da lei
Art. 77.Strào descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos
dependentes.
l - a conti-ibiiivão pruvisla no inciso l e M doart H.
li- o wjfíir devido pelo bencticjano ao Município.
Ill- i> valur da restituição do que tiver sido pago iridevidiinieiile |>elo
RPPS.
l V -o imposto de renda retido na fonte.
V- a pensão dt alimentos prevista cm dceisâd judieinl. c
VI- as contribuivScs associativas 011 sindicais autorizados peloi
bcnefinanos
Art. 7N. Salvo em caso de rateio entre os dependentes do segurado e
nas hipóteses dos arls J3 e 5í. nenhum beneficio pievisto nejta Lei

Art. 79. A concessão <lc hencfieio* prendencianos |ielo RPPS
independe de ^arenci.i res.salmda a observãnci-i de cumprimento dos
pia/os minimiis- previstos noí an W. 37. .!N. 60. "l c íij pajd
concessão de aposentadona
5 único.l'ara efeito do eumprinicnto dos rei|iiisi[os de concessão das
aposcntadonas mencionadas no icfmi. o Eempo de ctctivo evereicio no

elet i .
concessão do beneficio
AM. SI).Concedida a aposentadoria ou a pensão, seu o ato publicado e
encaminhado, pela unidade gestora, jo Tribunal de (ontas paca
homologação
§ 1".A partir d.i publicarão do ato concessono a responsabilidade pelo
pagamento dos proventos será do Fundo de Previdência
§ 2".<'<J.so o ato de concessão de aposentadoria ou pensão não seja
aprovado pelo Tribunal de f\>nl;is. o proecsso do heneficio sera
imediatamente revisto e piorm>vidjs as medidas administrativas e
jundica-spcuuiemcs
§ 3".0corrcndo a situação prevista no parágrafo anterior o Tundo de
Previdência suspendera imediatamente u p.î irncnto do bciicHcio e
notificara o orsão de origem, o qual rcuim.ua o pajjumcnlf rio
servidor, devendo ressarcir ao Fundo de Creudcncia. no prazo de 50
(sessenW) dias. os valores despendidos por este
An. Kl .H icdada a celcBracão de convénio, consorcio ou outra fornia

trata esta l.ei com a União. Estado. Distrili) Federal ou outio
Mu
CAPITULO Xll

Ros Ri-gisK os Financeiro, ( ontúbil c das Aplicscõti Financeiras

Ari. 82.O RPPS observara a.s nomia.s de co.imoilidadi; espedlicas
fixadas pelo urgflo umipitcnlc da IJiuAo
g l". A estriliiu.Uo conUbil do KPPS será distinta da mantida pelo
tesouro municipal
S l". O FPS sujíita-sc as msptcõcs e auditorias de natuie/a atuaiiíil.
contabil. linanccira. orçainenlana e piUnmonial dos órgãos de controle

Ari. 8Í.O eontrole eonlabil do HPPS será realizado pelo Município
í]ue devo elabouir. com b;ise cm stra cscnluração contabil e na forna
fl\ji!a pelo Minisreno da 1'rcvidíncia SociaJ. demonstrações

II- balanço financeiro
111-balanço patrimonial, t
l V-demonstração das variaç/Ses patrimoniais.

previstos na Lei n" 4320. de 17 de marco de 1"M e alterações
postcnor^s. e demais le^isljvão
§ 2".O Município adotara registro-, contaheis auxiliares para apuração
ile dcpu aço

mós e dj

luadi.

num«los|x;loRPPS
An. 8-10 Município encaminhara ao Ministério da Pré'

I - Oemonslratuo Prcvidenciaiiodo RPPS
II- Comprovante do Repasse c Recolhimento ao RITS dos
decorrentes das eon t ri b m coes. aporte de rccui^os e de t
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I- legislação do RPPS acompanhada do compn
alterações.
II- Demonstrativo de Resultado da Avaliação Aluaria! DRAA.
Ifl- Demonstrativos Contabcis c
IV- Demonstrativo da Politi&i de IIHeminentes
Ari. 85. Na avaliado aluaria] anual serão observados as non

nado : Porta •• editadagerais uc atuaria o os parjunttros
pelo MPS
Ari, 86. A Prefeitura, a Câmara, as autarquias o fundações públic
municipais deverão acatar as orientações contidas no parecer tceiLic

Conselho Fised do FPS violarão as medidas necessárias paia
i medula implantação das recomendações dele constantes
Ari. 87. Scra mantido registro individualizado dos segurados d
regime pmpnn que conterá as seguintes informações
I- nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependerites.
II- malnculae outros dados funcionais,

IV- valores mensais da contribuição do segurado, e
V- valores mensais da contribuiçãodoente rederalivo
§ limío. Ao segurado e na sua falia, aos dependentes devidamcnl
identificados serão disponiliilizadas as inlunnaçòuí constantes de se
registro mdrv LdualiMdo
Ari. 88, O Podtr t:\cculnO Municipal encaminhara ao Po.K
Legislai i \o. a eaila semestre, j-elatonos contendo |x>sieõcs dos saldos
o delallkaniento da reetita c da despesa
CAPlíLILOXlll

Das Rter
Invalidei

de Transição para Concessío dr AposfntadorJB por

Ari. S9.fl servidor da Unido, dos tsladoç. do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e flui dações, que tenha
ingressado no serviço público ate 3l/l2/2(X>.i. djta de publicação da
Emenda Constitucional n" 4 1 , e que lenha se aposentado ou venha a se

l" do an 40 d,i Constituirão Federal, [em direilo a proventos de
'fpnstntadoriHi calculados com base na remuneração do î irgo eletivo

as disposições constantes dos $§ í". H" e 17 Jo art 40 da Constituieãd
Federal
§ úniío.Aphea-se ao valor dos proventos de aposentadoria*
concedidiis com luise no caput o disposto no art 7" da Emenda
Constuucional n" 41, de 31/12/2003, observando-se igual critério de
reiisão as pensões den%adas dos proventos desses servidores
CAPÍTULO XIV

Da

An. 90, O Poder I-ACCUÍHO e LcgisUivo, suas autarquias c fundações
eneaminharão mensalmente ao orjtão gestor do M'S lelaçào nominal
dos segurados e seus dependentes, valores do lemuneraçõcs e
coiiliibiiições res|K^ctivas
Ari, 91, O Município poderá, por lei cspecitle.i de iniciativa do Poder
F.xccuuvo, instituir regime de pre\idência com piei n e n [ir ao RPPS
para os seus servidores titulares de caruo eietim. observado o disposto
no art 202 dj Constituifãb federal, na que couber, por niiemiedio de
entidodo fechada de prcvidêneia eoui|>femen[ar. de naturc/a publica.
que o[ei"eceni ;ios respectivos participantes p hinos de benefícios
lomcnle n,i iiHKlalidaiie de contriDiiição dclimda
§ 1HI .Somente apôs a aprovação da lei de L|iie trata o tu/wr. o
rnumcipio poderá IKar. para o valor das aposentadonys e pensões1 a
ser concedidas pelo RPPS, o limite nwiintn estabelecido para os
beneficius do RGPS de que tr,,la o art 211 1, da Constituição t-cderal
§ 2".Somente medr;uile sua previa e expressa opção, o disposto neste
artigo poderá ser aplicado ao servidor que t iver ingressado no serviço
publico ate a data da publieaeao do alo de instituição LJO
correspondente regime de pré vidência complementar
Art. 92. As contribui voes de (|ue tratam os artigos Li. I. II c III da Lei
Municipal n" K)H:?oa\m mantidas ate o imeio do recolhimento
das contribuições a que se referem o art 13. l. II e 111 dcsla Lei
Ari. 93. 0 Conselho Municipal de Previdência, alterado por cita Lei,

Art. 94.Q Comité de Investimentos do MPPS scnx regu iam cn lado par
Decreto
Ari. ')S,Ksla Lei entra cm v igor na dala de sua publicarão
Ari. yfc.Ficam revogadas as disposições em einiliáno e em especial a
Lei Municipal n" ?0*/200.í

XII. VIO PA VUI tlIR-Uini
1'releilo Municipal

Matéria puhlieada no OIARIO OK1CIAI. DUS MUNICÍPIOS DO
PARANÁ no dia ID/I 1/211(4 bdição OA2S
A venlieação de anlenticidade da malena pode ser feila informando
código idenlilicador m> site
littp '/«ww duriomunieipal com hr/amp/
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